
ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DA CONCORRÊNCIA N'
OII2O25 - TIPO MELHOR TÉCNICA

As 11h40 do dia 28 demarço de2025,na sede do Conselho Regional de Enfermagem de Goiás

- Coren-GO, situada na Rua 38, no 645, Setor Marista, Goiânia-GO, reuniram-se os membros
da Subcomissão Técnica, designados pela Portaria Coren-GO n" 10055/2025, com a finalidade
de dar continuidade ao julgamento das propostas técnicas da Concorrência Presencial no

0112025, na modalidade "Melhor Técnica", cujo objeto é a contratação de serviços de
publicidade, por meio de agência de propaganda. Na ocasião, o Agente de Contratação do
Coren-GO, Sr. Thiago Moura Marra, procedeu à entrega dos seis invólucros de número 3,
devidamente identificados, contendo os materiais apresentados pelas licitantes para julgamento
dos quesitos: "Capacidade de Atendimento", "Repertório" e "Relatos de Soluções de Problemas
de Comunicação". Em seguida, a Subcomissão Técnica realizou a verificação dos aspectos
formais dos cadernos únicos apresentados pelas seis licitantes participantes do certame.
Posteriormente, deu-se início à análise individual das propostas técnicas, com a avaliação dos
referidos quesitos de todas as participantes. Concluído o julgamento técnico, foram preenchidas
as planilhas em formato Excel para a totalização dos resultados obtidos e respectivas
justificativas. Ademais, a subcomissão técnica identificou que as agências Cannes e Imagem
Única possuem, respectivamente, como sócios os senhores Zander Campos da Silva e Zander
Campos da Silva Júnior, que apresentam o mesmo sobrenome e aparência nas fotos anexadas.
Diante dessa semelhança, a subcomissão considerou pertinente apontar a possível existência de
vínculo familiar ou identidade entre os representantes legais, o que pode indicar relação
societária indireta ou eventual favorecimento competitivo. Dessa forma, sugerimos que a
Comissão de Contratação avalie a necessidade de realizar diligências complementares a fim de
apurar a existência de eventual conflito de interesses ou vantagem competitiva indevida entre
as empresas participantes. Finalizados os trabalhos de análise, os documentos pertinentes ao
julgamento foram assinados pelos membros da Subcomissão Técnica e entregues ao Agente de
Contratação. Dessa forma, a Subcomissão Técnica encerrou os trabalhos relacionados ao
julgamento às 19h30 do mesmo dia. Para constar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada
por todos os membros da Subcomissão Técnica.

Matheus Vieira de Melo da Costa Cirne

Hellen Fernanda dos Santos

Rodrigo Bauer do Carmo ---
4,/l
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Julgador 1 - Mâtheus Cirnê

Envelopê 03

Atência: Nimbus Publicidade

SUBQUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMÉNTO (10 pontos)

suBquEslTo; REPERTóRlO (5,0 pontos)

Total

suBquEstTo: REtATos DE sotuçÕrs ot pnoattMls DE coMUNrcAçÃo (5,0 pontos)

Total

Nota ,,*R*0" 17,203 - Nimbus Publlcidade

Julgador 1 - Matheus cirne

Critério obiêtivo
Não

Atende
Atende

Parcialmentê
Atendê

Satlsfetorlamênte
Atende

Plênament€
Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na proposta; ímdx.
2,0 pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito

de seus produtos e seruiços no mercado; (máx.2,O pontos)
0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

c) A adequação das quêlificações e das quantificações desses

profissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

GO: (máx. 7,5 oontos)
0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5

d) A adequação das instalaçôes, da infraestrutura e dos recursos

materiais que estarão à disposição da execução do contratoi
(máx. 1,5 pontos)

0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5

e) A releváncia e a utilidade das informações de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de

circulação e controle de mídia que ã licitante colocará

regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,

durante a vigência d o contíalo; (móx, 7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 1,,2 1,5

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades

oublicitárias: /móx, 7.5 oontosl
0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 7,5 1,0

At e n d e sot isÍoto r i o me nte, n o

entonto, noto-se que não há

muitos clientes do gestão público

e nem do saúde. A equipe técnico
poderia ser mais rcbusto.

Critério obietivo
Não

Atendê
Atendê

Perciâlmênte
Atende

Satisfatoriamênte
Atende

Plenamente
Justificativa

2,O
a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se

propôs a resolver; (máx. 2 pontos)
0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5

b) A quâlidade da execução e do acabamento da peça e ou

maleÍiali (móx. 7.5 Dontosl
0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,,5

c) A clareza da exposição das informações prestadas; (máx, 1.5

oontosl
0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

Atende sotisÍototiomente. A ideid

ctiotiva poderio ser mois bem

detolhodo.

Critério obietivo
Não

Atende

Atendê
Parclelmêntê

Atende
Satisfatoriamente

| *ota
I AtribuÍda

Atende
Plenamente

.lustificativa

a) A evidência de planejamento publicitá(io; (máx, 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 I ,,*1,,25

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e
solução; (máx. 1,25 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0

0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 | ',,'c) A relevância dos resultados apresenta dos; (máx, 1,25 pontos)

Atende plendmente do proposto

no subquesito relotos de soluções

de problemo de comunicoçdo.

d) A concatenaÇão lógica da exposição ímáx. 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,2s I r,zs

Nota

2,O

1,5

1,0

0 L,2

1,5

otal t,

Nota
AtrihuÍdâ

1,5

1,5

1,0

L

1,25

5,0



Julgador l - Mathêus Cirne

Envelope 03

Agência: ZIAD ADNAN FARES

SUBqUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO (10 pontos)

Total

suBquEstTo: REPERTóRtO (5,0 pontos)

SUBQUESITO; REIATOS DE SOtUçÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAçÃO (5,0 PONTOS)

Total

Nota Íinal 03. ZIAD ADNAN FARES

Julgador 1 - Matheus Cirne

19,0

Critério objetivo
Não

Atende
Atende

Parcialmente
Atende

Satisfâtorlâmênte
I tota
I AtribuÍda

Atende
Plenamente

Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na proposta; fmóx
2,O pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito
de seus produtos e serviços no mercado (máx.2,0 pontos) 0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

c) A adequação das qualificações e das quantjíicações desses
proÍissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

GO; (máx, 7,5 pontos)
0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5

d) A adequação das instalações, da infraêstrutura e dos recursos
materiais que estarão à disposição da execução do contrato;
(mdx. 7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5

e) A relevância e a utilidade das informaçôes de marketing e

comunicâção, das pesquisas de audlência e da auditoria de
circulação e controle de mÍdia que a licitante colocará
regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,
durante a vigência do contrato; ím.ix, I,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades
publicitárias; (máx, 7,5 pontos) 0 0,1 â 0,5 0,9 a 7,2 1,s

Atende plenomente qos critérios
de capocidode de atendimento.

Critério objetivo
Não

Atende

Atêndê

Parclalmente
Atend€

SatisÍatoriamente
Atende

Plenamente
| ruota

I atribuÍda
Justificativa

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante s€

prooôs a resolver: /móx.2 oontos)
0 0,1 a 0,5 1,0 a L,5 2,0 l"o

Atende plenomente
b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou

malerial: (máx. 7,5 Dontosl
0 0,1 a 0,5 0,6 ã 1,0 1,5 l*

c) A clareza da exposição das informações prestadas; (máx. 7,5
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0

Critério objêtivo
Não

Atênde
Atende

Parcialmente
Atende

SatisÍatoriamente
Atendê
Plenãmente

Justificativa

a) A evidência de planejamento publicilário; (mox, 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 !,25

b) A consistência das relaçóes de causa e efeito entre problema e
solução; {máx. 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,25

c) A relevância dos resultados apresentados; fmóx 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,25

d) A concatenação lógica da exposição (máx,1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,25

Atende satisfatoriamente. Nota-

se que não há muita evidência do
planejamento publicitário e nem

das relâçôes de causa e efeito
entre problemâ e solução.

Validação do relato sem nq do

contrato.

2,0

1,5

1,5

1,5

Ío n

1,5

Nota
Atrlbu Ídâ

1,0

x.0

1,0

1,0

ân



Julgador 1 - Metheus Cirne

Envêlope 03

Agência: IMAGEM UNICA PROPAGANDA

SUBQUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO (10 pontos)

SUBQUESTTO: REPERTÓRlO (5,0 pontos)

suBquEslTo: RELATOS DE SOtUçÔE5 DE pROBtEMAS DE COMUNTCAçÃO (5,0 pontos)

Critério obretivo
Não

Atende
Atende

Parcialment€
Atende

Setisfatoriamente
Atendê

Plênamentê
Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na proposta; ímóx
2,0 pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito
de seus produtos e serviços no mercado) (móx. 2,0 pontos)

0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

c) A adequação das qualificações e das quantificações desses

proíissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

GO: (móx. 7,5 oontos)
0,1 a 0,5 O,9 a L,2 1,5

d) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos
materiais que estarão à disposição da execução do contrato;
(mdx. 7,5 pontos)

0,1 a 0,5 O,9 a !,2 1,5

e) A relevância e a utilidade das informações de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de

circulação e controle de mídia que a licitante colocará
regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,

durante a vigência do contrâtoj (máx.7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 ê 1,2 1,5

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades
publicitárias; ímáx. 7,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,9 a 7,2 1,5

Atende plonemonte oo proposto,

no entonto, no quesito

odequação de instalações,

observo-se que umo das imogens

porece ter sído ctiada pot

Íerramenta de lnteligênciã
ArtiÍícial, o que levdntou dúvidos

quanto o redl copocidade do

ogêncio.

CritéÍio objetivo
Não

Atende
Atende

Parclãlmentê
Atende

Satisfatorlamente
Àtende

Plênamênte
Justificativa

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se

propôs ô resolver;lmáx.2 Dontosl
0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou
matetial: (máx. 7,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0

c) A clareza da exposição das informações prestadas; (máx. 7,5
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

Atende sotisÍotorio mente. N oto-se
peçqs e mqteilais com uso de

imagens podtão de bonco de

imogem, com Íolhos de ocobomento.

Além disso, não há muíto exposiçõo

de inÍotmoções.

Critério obietivo
Não

Atendê
Atende

Parcialmentê
Atende

Sãtlsfatoriãmentê
Atêndê
Plênamente

Justificativa

a) A evidência de planejamento publicitário; (mox.7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a L,0 7,25

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução; (máx, 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25

c) A relevância dos resultados apresentados; ímáx l,ZS pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25

d) A concatenaÇão lósica da exposlÇão ímóx. 7,25 Dontos) 0 0.1 a 0.5 0.6 â 1.0 1,,25

Atende plenamente

Ã)z
Nota flnat do Envá,brpíí3. IMAGEM uNrcA pRopAGANDA

Julgador 1 - Matheus Cirne

18,4

Nota
ÂtrlhúíÍlâ

2,,O

2,0

0 1,5

0 0,9

1,5

1,5

qá

Nota

2,0

1,0

1,0

4

Notâ
ÂrrikÍídâ

r,25

1,25

1,25

1)\
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Julgador 1 - Matheus Cirne

Envelope 03

Agência: AGÊNctA EspAçO DE coMuNtcAçÃo DtG|TAL

SUBQUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO (10 pontos)

SUBQUESITO: REPERTóRIO (5,0 PONTOS)

SUBQUESITO: REI.ATOS DE SOLUçÕES DE PROBTEMAS DE COMUNICÂçÃO (S,O PONTOS}

Critério objetivo
Não

Atende
Atende

Parcielmentê

Atende
SatisíatoÍiamente

Atende
Plenamentê

Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na Voposta; (máx,

2,0 pontos)
0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito
dê seus produtos e serulços no mercado; (máx, Z0 pontos)

0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

c) A adequação das qualificações e das quantificações desses

profissionais à estratégia de comunicação publicitáriâ do COREN-

Gq (móx.7,5 pontos)
0,1 a 0,5 0,9 a7,2 1,5

d) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos
materiais que estarão à disposição da execução do contrato;
(máx. 7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a L,2 1,5

e) A relevância e a utilidade das informãções de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da audltoria de
circulação e controle de mídia que a licitante colocará
reBularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,
durante a vigênciã do contrcto; (móx. 7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a !,2 1,5

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades
oublicitárias: /mór 7.5 Dilt6) 0,1 a 0,5 0,9 at,2 1,5

Atende de formo sotisfotórid,

tendo em visto que nõo hó

detolhdmentos sobre d estruturo

fisico e de quontidode ou modelo

do porque tecnológico. Além

disso, nõo hó clientes nd áreo
público e nem do soúde.

Critério objetivo
Não

Atende
Atende

Pa rcia lmêntê
Atende

SetlsÍetorlâmnte
Atende

Plênamêntê
Justificativa

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se

DroDôs a resolver; lrráx. 2 Dontos)
0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

b) A qualidade da execução e do acabamento da pêça ê ou
matetialt lmáx. 7.5 oontost

0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

c) A clareza da exposição das informações prestadas; (móx. 7,5

oontos)
0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,,5

Atende sdtisfotoriomente. Foi
possível obseNor algumos folhos

de qudlidode e ocobomento do
moteriol, bem como os

inÍormoções não estõo exrystos
de formo muíto clora.

CritéÍio obietivo
NãO

Atende
Atende

Percialmêntê
Atende

Satisfâtoriâmênte
Atende
Plenamentê

Justificativa

a) A evidência de planejamento publicitário; (máx 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,25

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução; (máx. 1,25 pontos)
0 0,1 a 0,5 0,6 â 1,0 L,25

c) A relevância dos resultados apresentados; (má* 7,25 pdttos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 L,25

d) A concatenação lógica da exoosicão lmáL 7,25 pontos) 0 0.1 a 0.5 0.6 a 1.0 7.25

Atende planeamente

Nota flnal do Envelope &,^ ESPAçO DE COMLINICAçÃO DIGITAT ta,2
Julgador 1 - Matheus Cirne
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Julgador 1. Matheus Cirne

Envelope 03

Agência: CANNES PUBLICIDADÊ

SUBQUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO (10 pontos)

SUBQUESITO: REPERTóRIO (5,0 PONTOS)

SUBqUESITO: RETATOS DE SOtUçÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAçÂO (5,0 PONtOs}

Total

Ã'lz
Nota finaldotoápe 03 - CANNES PUBLICIDADE

Julgador 1. - Matheus Clrne

19,5

Critérlo objetivo
Não

Atendê
Atende

Parcialmente
Atênde

Satisfatoriamente
Atênde

Plênamentê
Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na proposta; /máÍ
2,0 pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

b) O porte e a tradição dos clientes atuâis da licitante e o conceito
de seus produtos e serviços no mercadot (máx,2,O pontos)

0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

c) A adequação das qualificações e das quantificações desses

profissionais à estrategia de comunicação publicitária do COREN-

çO; (máx. 1,5 pontos)
0 0,1 a 0,5 O,9 a 1,2

d) A adequação das instalaçôes, da infraestrutura e dos recursos
materiais que estarão à disposição da execução do contratoj
(máx. 1,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 1,2 1,s

e) A relevância e a utilidade das informaçôes de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de
circulação e controle de mídiã que a licitante colocará
regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adlcionel,

durante a vigência do contrâto; (múx,7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a 7,2 1,5

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividadês
publicitárias; /máx. 7,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,9 a L,2 7,5

Atende plenomente.

Critério objetivo
Não

Atêndê
Atende

Pârciâlmênte
Atende

Satlsfatorlamente
Atende

Plenamentê
Justificativa

a) A ldeia criativa e suã pertinência ao problema que a licitante se

oropôs a resolver; lmáx.2 oontosl
0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou

matetial: (máx. 7,5 oontos)
0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

c) A clareza da exposição das informações prestãdas; (máx. 7,5
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

Atende sotisÍotoriamente ao
proposto no quesito repertério,
Foi possível observor alqumos

limitoções no quolidode do
execuçõo e ocobomento.

Critério objêtivo
Não

Atênde
Atende

Pãrclelmêntê
Atende

Satisfatorlamente
Atende
Plenamente

JustiÍicativa

a) A evidência de planejamento publicitário; (mdx.1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,25 1,2s

Atende plenamente.

b) A consistênciã das relações de causa e efeito entre problema e

solução; (máx. 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,25

c) A relevânciã dos resultados apresentados; (máx, 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25 7,25

) A concatenação lósica da exoosicão /máx. 7,25 Dontos) 0 0.1 a 0.5 0,6 a 1,0 7,25 7,25

5,0

Note
Àtrihr' íÍlâ

2,0

z,o

1,5

1,5

1,5

1,5

10 0

Notâ
Àr.lhr rÍíâ

2,O

1,0

1,5

d_s

Nota
Ârrihr,ídâ

7,25



Julgedor 1 - Matheus Cirnê

Envelopê 03

Agência: KLM SERVIçOS E MARKETING E PUBtICIDADE

SUBQUESITO: CAPACIDADE OE ATENOIMENTO (10 pontos)

SUBQUESITO: REPERTÓRlO (5,0 pontos)

suBquEslTo: REtATos DE sotuÇÕEs DE PRoBLEMAS DE COMUNTCAçÃO (5,0 pontos)

Nota final do SERVIçOS E MARKETING E PUBTICIDAOE

Julgador 1 - Matheus Cirne

18,8

Critério objêtivo
Não

Atende
Atende

Parcialmente
Atende

Satisfatoriamentê
Atendê

Plenamêntê
lustificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na proposta; ímáx
2,0 pontos)

0 01, a 0,5 1.0 a 1,5 2,O

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito

de seus produtos e serulços no mercado; (móx,2,0 pontos) 0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

c) A adequação das qualificações e das quantificêções desses

profissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

GO: (máx.7,5 pontos)
0 0,1 â 0,5 0,9 a 7,2 1,5

d) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos

materiais que estarão à disposição da execução do contrato;
(máx. 7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a L,2 1,,5

e) A relevância e a utilidade das informações de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de

circulação e controle de mídia que a licitante colocará

regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,

durante a viBência do contrato; (máx.7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a !,2 1,5

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades
publicitáriasj ( máx. 1,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5

Atende plenomente oos critérlos

de capacidode de atendimento.
Vale ressoltar o porte dos clientes

atuois, que não inclui órgãos do
saúde

Critério obietivo
Não

Atêndê
Atende

Pârciâlmêntê
Atende

Sâtisíâtorlâmênte
Atende

Plenâmênte
Justificativa

a) A ideia criativa e suê pertinência ao problema que a licitante se

orooôs a resolver: lmáx.2 oontosl
0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 ?,o

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou

maleÍial: lmóx- 7.5 oontosl
0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,5

c) A clareza da exposição das informações prestadas; (máx. 1,5
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,5

Atende plenomente oos critérios
estobelecidos em repertório, no
entonto, Íoram retírodos pontos

no quolidode de execução.

Critério obiêtivo
Não

Atêndê
Atende

Parcialmêntê

Atênde

Satisfatorlamênte lo,
Atende
Plenamênte

JustiÍicativa

a) A evidência de plânejamento publicitáriot (máx.1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução; (máx. 1,25 pontos)
0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,2s | ,,*

c) A releváncia dos resultados apresentados; ímÍix, 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25

da

Atende satisfatoriamente, pois

não apresentou resultado da

forma adequada.

Nota
Âtrihúídâ

1,5

1,5

1,5

1,5

1,5

qç

Nota
Âtrlhrrírle

2,0

lto

L,5

4.5

t,25

0

1,0

n 1 ?ç ír<
Á7q



Julgador 2 - Hellên FeÍnanda dos Sântos Cáldâ§

Envêlope 03

Atênclã: Nlmbus Publi.ldáde

SUBQUESITO: CAPACIDADE DE AÍENOIMENTO (10 pontos)

SUBqUESITO: REPERTÓRlo (5,0 pontos)

SUEQUES|TO: RELAÍOS OE SOtUçÕES DE pROBLEMAS DE COMUNTCAçÃO (5,0 ponto§)

CÍitério objetivo
Não

Atende

Atendê

Parcialmente

Atende

Satisfatorlamente
Atende

Plenamente

I

da
Justlflcativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquemetizado na propostâ; ímór.
2,0 pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

Atende satisÍatoriamente, Sentl

falta dê mâior detalhamento do

fluxo de trabalho.

b) o poftê e a tradição dos clientes atuais da licitânte e o conceito
de seus produtos e sêryiços no mercâdo; íDá,2,0 pontos)

0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

Atende satisfatoriâmente. Boa

experiência, inclusíve no COREN-

PA, mas senti fâltâ de mais

cliente5 de igual releváncia.

c) A adequação dâs qualifi.ações ê das quantiflcações dêsses
profissionais à estratégia de comunicação publicitária do CORTN-

Gq (máx. 1,5 pontos)
0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,S

Atende satisfatoriamente.

Apresentou profis5ionais

qualiÍicados, mas poderia ter
apresentado número maior de

profissionais.

d) A adequação das instalações, dã infraestrutura e dos recursot
materiais que estarão à disposição da exêcução do contrato;
(máx, 1,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a L,2 1,5

recurSo5 materiais,

Atende satisfatoriamente.

Apresentou estrutura adequada,

e) A relevância e a utilidade dâs informações de marketing e

comunicação, das pesqui5âs de audiência e da auditoria de

circulâção e controle de mídiâ que a licitântê colocará
rêgularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,
durante a vigência do conlraloi (máx.7,5 pontot)

0 0,1 a 0,5 O,9 a L,2 1,5

Atende satisfatoriamente, mas

poderia ter detalhado melhor os

ferramentas que êstarão à

disposição.

0 A êxperiência dos profissionais da licitantê em atividâdes
publi.ilárias; (máx. 1,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5

Atende satisfatoriâmente.

Apresentou boa experiênçiã, mas

com descrição muito rêsumida.

Total

CÍitério objetlvo
Não

Atende

Aterde
PaÍcialmente

Atende

Sâtisfatoriâmehte
I Nota

I lt.it,tr
Atende

Plênamente
,ustlflcativa

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se

ptopôs a rcsolvet; (máx, 2 poitos)
0 0,1 â 0,5 1,0 a 1,5

I

2,0

Atende sâtisfatoriamente. Boas

soluções, mas poderia ter
aprêsentado cases de maior

releváncia para a área.

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou
mdtetial; (máx. 1,5 pgntgsl 0 0,1 â 0,5 0,6 a 1,0 1,5 Atende plenamentê.

c) A clareza da exposição das informações prestadas; ímóx. Í,5
pontosl 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

I
Atende plenamente.

Total

crltérlo objeüvo
Não

Atende

Atende

PaÍalâlmêhtê

Atende

Satisíatorlamêntê
Atende

Plêramentê I
JustlÍicatlva

a) A êvidênciâ de planejamento publicitárioj (máx, 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,2s

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução; (máx. 1,25 pontos)
0 0,1 a 0.5 0,6 â 1,0 1,25

c) A relevância dos resultâdos apresentados; (máx. 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 â 1,0 r,25

d) A concatenação lógica da exposição ímde ,,25 pottos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,25

Atende plenomente.

Íotal

%
Nota flnal do Envelope 03. Nlmbus Publicidâde

Julgador 2 - Hellen Fernanda dos santos caldas

17,6

1,8

7,s

7,2

1,2

,,2

1,3

a.)

1i5

1,5

1,25

1,25

1,25

1,25

50



Julgâdor 2 - Hêllen Fernanda dos Santos Caldas

SUBQUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO (10 pontos}

SUBQUESITO: REPERTÓRIO {5,0 PONtOs}

suBquEstTo: RE[ATos DE SOtUçõES DE pROBtEMAS DE COMUNTCAçÃO (5,0 pontos]

Nota flnal do Envelope 03 - ZIAD ADNAN FARE5

Julgador 2 - Hellen Fernanda dos Sântos Caldas

v,
19,0

Critério obietivo
Não

Atende
Atende

Pârciâlmente
Atende

Satisfatoriemêntê
Atende

Plenamênte
Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitantê e o fluxo de trabalho esquematizado na propostaj ímáx.
2P pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O 2,O

Atende plenomente

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito

de seus produtos e serviços no mercado; (móx.2,0 pontos)
0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

c) A adequação das qualificações e das quantiflcaçôes desses
profissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

GO; (móx.7,5 pontos)
0 0,1. a 0,5 O,9 a 7,2 1,5

d) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos
materiais que estarão à disposiçâo da execução do contrato;
(móx, 1,5 pontos)

0 0,1 ê 0,5 O,9 a 7,2 1,5

e) A releváncia e a utilidade das informações de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da audltoria de
circulação e controle de mÍdia que a licitante colocará

regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicionâ1,

durante a vigência do contratoj (mdx.7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a 7,2 1,5 1,5

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades
publicitárias: I mdx, 7,5 oontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5 1,5

Total

Critérlo obletlvo
Não

Atende
Atende

Parcialmente
Atêndê

Satisfatoriamêntê
Atênde

Plenâmente
Justlficativa

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problemâ que a licitante se

propôs a resolver; lmúx.2 pontos) 0 0,1 a 0,5 1,0 a 1.,5 2,O

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou

materiall (máx. 7,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

c) A clareza da exposição das informações prestadas; (máx, 1,5

Dontos)
0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,5

Atende plenomente.

Total

Critério obietlvo
Não

Atende
Atende

Parciâlmente
Atende

Satisfatoriamente
Atendê
PlenamentÊ

Nota

AtÍlbuÍda
lustiflcativa

a) A evidência de planeiamento publicitário; (máx. 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 L,25

A validação do Relato está sem a

indicação número do contrato,
conforme exigido no item 11.10.1

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução; (máx. 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0

c) A relevância dos resultados apresentadosi (máx,7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25 1,0

d) A concatenacão lócica da exoosicão /máx. 7.25 Dontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,,25 1,0

Total 4.0

Envelope 03

Agência: ZIAD ADNAN FARES

Nota
Atribuídâ

2,0

1,5

1,5

1ô.0

Nota
Atrihuída

2,O

1,5

1,5

5-O

1,0

1,0



Julgador 2 - Hellen Fernanda dos Santos Caldas

Envêlope 03

Agência: IMAGEM UNICA PROPAGANDA

SUBQUESITO: CAPACIDADE DE ÂTENDIMENTO (10 pontos}

SUBQUESITO: REPERTóRIO (5,0 PONTOS}

SUBQUESITO: RETATOS DE SOtUçÔES DE PROBTEMAS DE COMUNICAçÃO (5,0 PONtOs)

Critério objetivo
Não

Atende
Atende

Parclelmente
Atênde

Satisfatorlâmente
Atende

Plenementê
Justificatlva

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

iicitante e o fluxo de trabalho esquematizado na proposta; ímáx.
2,0 pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito
de seus produtos e serviços no mercado; (múx.2,0 pontos)

0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

c) A âdequação das qualificações e das quantificações desses
profissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

GO; (mdx.7,5 pontos)
0 0,1 a 0,5 O,9 aL,2 1,5

d) A adequação dâs instalações, da infraestrutura e dos recursos
materiais que estarão à disposição da execução do contrato;
(môx, 7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5

e) A relevância e a utilidade das informações de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoriã de
circulação e controle de mídia que a licitante colocará
regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,
durante a vigência do contrato; (máx.7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades
publicitárias; /már. 7,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5

Atende plenamente.

Total

Critério ob,ietivo
Não

Atênde
Atende

Parcialmente
Atende

Satisfâtoriamente
Atênde

Plenamênte
Justificativa

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se
propôs a resolver; lmáx,2 Dontos)

0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou
maletial; (máx. 7,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

c) A clareza da exposição das informações prestadas; (máx. l,s
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0

Aten de satísÍatorí d mente. Fo ltou

Íichd técníco.

Total

Critério obietivo
Não

Atende
Atendê

PaÍcialmênte
Atende

Satisfâtoriamentê
Atêndê
Plenâmênte

I tota
I atrlbuÍda

,ustificativa

a) A evidência de planejamento publlcitátio., (máx. 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 t,25

Atende satisfatoriamente. Faltou

ficha técnica.

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução; (máx. 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25

c) A relevância dos resultados apresentados; (máx. 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25

d) A concatenação Iógica da exposicão 1mdx.7,25 Dontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0

Nota flnal do Envelope 03 - IMAGEM UNICA PROPAGANDA

JulgadoÍ 2 - Hellen Fernanda dos Santos Caldas

18,5

%

Note
Âtribu ídâ

1,C

2,O

1,5

1,5

1,5

1;5

lo íl

Nota

IAtribuÍda

2,O

1,5

1,0

/tq

I,O

1,0

1,0

Total Án



Julgador 2. Hellên Fernânda dos Santos Câldâs

Envelope 03

A8ência: AGÊNCIA ESpAçO DE COMUNTCAçÃO DtGtTAt

SUBqUESITO: CAPACIOADE DE ATENDIMENTO (10 pontosl

suBquEslTo: REPERTÓRtO (5,0 pontos)

SUBQUESITO: RETATOS DE SOtUçÕES DE pROBtEMAS DE COMUNTCAçÃO (5,0 pontos)

Nota íinal do Envelope 03 - AGÊNCtA ESPAçO DE COMUNTCAçÃO Dt6tTAt

lulgador 2 - Hellen Fernanda dos Santos Caldas

19,0

Critério objetivo
Não

Atende
Atêndê

Parclalmênte
Atende

SâtisÍatoriamente
Atend€

Plenemênte
lustificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquematizêdo na proposta; ímde
2,0 pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O Atende plenamente.

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito
de seus produtos e serviços no mercado; (máx.2,0 pontos) 0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

Faltou cliente de maior porte na

area da saúde.

c) A adequação das qualificações e das quantificações desses
profissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

cO; (máx.1,5 pontos)
0 0,L a 0,5 0,9 a 1,,2 1,5 Atende plenamente,

d) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos rêcursos
materiais que estarão à disposição da execução do contrato;
(máx, 7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5

Não foi feita a quantificação de

equipamêntos, recursos. A

aPresentação da estrutura da

sede é vaga e possui poucos

detalhes.

e) A relevância e a utilidade das informações de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de
circulação e controle de mÍdia que a licitante colocará
regulêrmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,
durantê a vigência do contrato; ím.iÍ 1,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5 Atende plenamente,

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades
publicitárias; ímár 1,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5 Atende plenamente.

Total

Critério obietivo
Não

Atende
Atende

Parcialmêntê
Atende

SatisÍatoriamente
Atende

Plenamente
JustiÍicativa

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se

propôs a resolver; (máx. 2 pontos) 0 0,1 a 0,5 L,0 a 1,5 2,O

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou
matetial: (môx. 7,5 Dontos)

0 0,1 a 0,5 0,6 a 1.,0 1,5

c) A clareza da exposição das informaçôes prestadas; (máx. 1,5
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

Atende plenomente,

Total

Critério obietivo
Não

Atende
Atende

Pârcialmente
Atende

Satistatorlamente
Atende
Plenamente

JustiÍicativa

a) A evidência de planejamento publicitátioi (múx. 7,25 pontos) 0 0,1" a 0,5 0,6 a 1,0

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução; (máx. 1,25 pontos)
0 0,1 ã 0,5 0,6 a 1,0 7,25

c) A relevância dos resultados apresentados; ímdx, 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25

d) A concatenaÇão lógica da exposiÇão ímáx. 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1.25

Atende plenamente

Total

Nota
Átrihr'íd,

2,0

1,s

1,5

1,0

1,s

1,5

qô

Nota
Atílbu Ídâ

2,0

L,5

1,5

5

Nota
Atrlbuída

1,25

1,25

t,2s

,?1
5.0

,,.%



Jultador 2. Hellen Fernanda dos Santos Caldas

Envelopê 03

Agência: CANNES PUBLICIDADE

SUBQUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTo (Io pontos)

SUBQUESITO; REPERTÓRtO (5,0 pontos)

suBquEstTo: RETATOS DE SOtUçÕES DE pROBtEMAS DE COMUNTCAçÃO (5,0 pontos)

Nota final do Énvelope 03 - CANNES PUBUCTDADE

Julgador 2 - Hellen Fernanda dos Santos Caldas

19,0

Critério objetivo
Não

Atende
Atende

Parcialmênte
Atende

Satisfatorlam€nte
Atênde

Plenamente
Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre cOREN-Go ea
licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na proposta; fmdx
2,0 ponlos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1.,5 2,O Atende plenamente.

b) O porte e ã tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito
de seus produtos e seruiços no mercado; (máx,2,0 pontos) 0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

Não possui clientes de grande

porte na área da saúde.

c) A adequação das qualificações e das quantificações desses
profissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

GO; (máx. 7,5 pontos)
0 0,1 a 0,5 O,9 a !,2 Atende plenamente.

d) A adequação das instalaçôes, da infraestrutura e dos recursos
materiais que estãrão à disposição da execução do contrato;
(móx. 1,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 1,,2 1,5 Atende plenamente.

e) A relevância e a utilidadê das informações de marketing e

comunicação, das pesquisas d€ audiência e da ãuditoriã de
circulação e controle de mídia que a licitante colocaíá
regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,
durante a vigência do contrato; (máx.7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 Atende plenamente.

f) A experiência dos profissionais da licitantê em atividades
publicitárias; (mdx. 1,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 O,9 a !,2 1,5 Atende plenamente.

Total

Critério obietivo
Não

Atende
Atênde

Parcialmente
Atende

SatisfatoÍlamentê
Atende

Plenamente
Justificâtiva

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se

propôs a resolver; (máx,2 pontos) 0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O
Folta de clorczo no indicoçdo dos

veículos do repertório conÍorme
exigêncio do item 11.8.2 do Edital

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou
matetial (mO!. 7,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

c) A clareza da exposição das informaçôes prestadas; (máx. l,S
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5 1,5

Total

Critério objetivo
Não

Atende
Atende

Parcialmênte
Atênde

SatisfatoÍiamente
Atende

Plenamentê
Notâ

AtribuÍda
Justificativa

a) A evidência de planejamento publicitéuio; (máx. 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,25 t,25

Atende plenamente

b) A de causa e efeito entre
max. 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 t,25

c) A relevância dos resultados apresentadosj ímáx 1,25 pontos) 0 0,1 â 0,5 0,6 a 1,0

d) A concatenação lóBica da exposição ímáx. l,25 Dontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 L,25
Total

Nota
Âirihr'í.1:

2,0

L,5

1,5

1,5

1,5

1,5

9.5

Notâ
AtribuÍda

t,5

1,5

4-5

1,25

tr§
5.O

B



JulgadoÍ 2 - Hellen Fêrnanda dos Santos Celdas

Envelopê 03

Agência: KIM SERVIçOS E MARKETING E PUBLICIDADE

SUBQUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO {10 pontos}

SUBQUESITO: REPERTÓRIO (5,0 PONTOS}

SUBQUESITO: RETATOS DE SOtUçÕES DE pROBtEMAS DE COMUNTCAçÃO (5,0 pontos)

Critério objelivo
Não

Atende
At€ndê

Parclalmêntê
Atende

Sãtisfatoriamênte
Atende

Plenemente
Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na proposta; ímdr,
2,0 pontgs)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O Atende plenamente.

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito
de seus produtos e serviços no mercado; (móx.2,0 pontos)

0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O
Não possui clientes de grande

porte na área da saúde.

c) A âdequação das qualificações e das quantificaçôes desses

profissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

GO; (móx.7,5 pontos)
0 0,L a 0,5 O,9 a 7,2 1,5 Atende plenamente.

d) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos
materiais que estarão à disposição dâ execução do contrato;
(máx. 7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 1,2 1,5 Atende plenâmente.

e) A relevância e a utilidade das informaçôes de marketing e

comunicação, das pesquisas de audlência e da auditoria de
circulação e controle de mídia que a licitante colocará
regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,
durante a vigência do contrato; ímóx 1,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5 Atende plenamente.

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades
publicitárias; [mdx. 1,5 pontos) o 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5 Atende plenamente.

Total

Crltério objetivo
Não

Atende
Atende

Parciâlmente
Atende

Sâtisfatoriãmente
Atende

Plenamente
Justificativa

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se

propôs a resolver; /mdx.2 pontos) 0 0,L a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou
mlerial; (máx. 7,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

c) A clâreza da exposição das informações prestadâs; (máx. 7,5
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0

Atende plenomente

Total

Critério obiêtivo
Não

Atênde
Atêndê

Parcialmêntê
Atendê

Satisfatoriamêntê l^,:
Atende
Plenamentê

Justificativa

a) A evidência de planejamento publiciláÍiot (móx. l,ZS pontos. 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,25
I

b) A consistência das relaçÕes de causa e efeito entre problema e

solução; (máx. 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 !,25
I

c) A relevância dos resultados apresentados; ímdx, l,2S pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 ã 1,0
I

d) A concatenação lógica da exposiÇão /máx.7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1",0 7,25 I

Atende satisÍatoriamente, pois

não detalhou os resultados com

indicadores e números.

Total

Nota final do Envêlope 03 - KtM SERVIçOS E MARKETTNG E PUBL|CIDADE

Julgâdor 2 - Hellen Fernanda dos Santos Caldas

18,5

Nota
Árrihr'Ídâ

1,5

1,5

1,5

1,5

9_5

Nota
Atribuídã

?,o

1,5

t,5

1,0

x,0

1,0

1.0

nn

B



JulSador 3. Rodrigo Bâuer

Envelope 03

Agência: Nimbus Publicidade

SUBqUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO (lO pontos)

Total

SUBQUESITO: REPERTóRtO (5,0 pontos)

Total

SUEQUEStTO: RELATOS DE SOLUçÔE5 DE pROBtEMAS OE COMUNTCAçÃO (s,O pontos)

Total

Note Íinal do Envelope 03

Critério obietivo
Não

Atende
Atênde

Parclalmente
Atend e

Satisfatoriamente
Atende

Plenamêntê
Nota

Atribuída
Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquemâtizado na proposta; ímdr
2,0 pontos)

0 01, a 0,5 1.,0 a 1,5 2,0 Atende plenamente.

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito
de seus produtos e serviços no mercado; (mdx. 2,0 pontos)

0.1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

Atende satisfatoriamente. Seria

melhor ainda com mais clientes

de tradição e da area de saúde.

c) A adequação das qualificações e das quantificaçôes desses
profissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

GO; (móx.7,5 pontos)
0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5

Atende satisfatoriamente. Seriâ

melhor ainda se houvesse

número maior de profissionâis.

d) A adequação das lnstalaçôes, da infraestruturâ e dos recursos
materiais que estârão à disposição da execução do contrato;
(máx.7,5 pont6)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5

Atende satisfatoriamente, Seria

melhor einda com maior
quantidade e qualidade de

recursos materiaiS.

e) A relevância e a utilidade das informações de marketing €

comunicação, das pesquisâs de audiência e da auditoria d€

circulação e controle de mídia que a licitante colocará
regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,
durante a vigênciâ do contrato; ímóÍ 7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 1,2 1,5 Atende plenamente.

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades
publicitárias; ímdx. 1,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 O,9 a 1,2

Atende satisfatoíiamente. Seria

melhor ainda com mais
profis5ionais e maior tempo de

experiência.

Critérto objetlvo
Não

Atende
Atênde

Parcialmente
Atende

Satisfatoriamente
Atende

Plenamente
Notâ

AtÍibuÍdâ
Justiflcativa

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se

propôs a resolver; (máx, 2 pontos) 0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

Atende satisfatoriamente, mas

seria melhor com clientes e

campanhas de maior
complexidade e relevância.

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou
material; íD.ix 7,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 Atende plenamente.

c) A clarezâ da exposição das informações píestêdas; (náx, 1,5
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,s Atende plenamente.

Critério objetivo Não

Atende
Atende

Parcialmente
Atende

SatisÍatoriamente
Atendê
Plenamente

Nota
Atribuídâ

Justiíicativa

a) A evidência de planejamento publicitário; (máx. 1,ZS pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 L,25

Atende plenamente.

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e
solução; (máx, 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,25

c) A releváncia dos resultados apresentado5j ímóx, l,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0

d) A concatenação lógica da exposição /móx. l,ZS pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 t,25 1,25

5.0

lulgador 3

,,,q
t7,5

2,0

0 L,2

0 1,1

1,1

1,5

1,1

8.O

1,5

1,5

1,5

4.S

t,2s

t,25

7,25



Julgâdor 3 - Rodrito Bâuer

Envelope 03

Agência: ZIAD ADNAN FARES

SUBqUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTo (10 pontos}

Total

SUBQUESITOI REPERTóRIO (5,0 PONTOS)

SUBQUE§ITO: RETATOS OE SOtUçÕES DE PROBTEMAS DE COMUNICAçÃO (5,0 PONTOS)

Total

Nota final do Énvelope FARES 19,0
Julgador

Critério objetlvo Não

Atênde
Atende

Par€iâlmêntê
Atende

Satisfatorlâmente
Atende

Plênâmênte
lro
I ltrib Justificativa

ã) A operãcionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na proposta; ímdÍ
2,0 pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O l* Atende plenamente

b) O porte e a tíadição dos clientes atuais da licitante e o conceito
de seus produtos e seruiços no mercado) (máx,2,0 pontos) 0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O l',,

Atende sotisÍotoriomente.
Ausência de clientes do óreo de

soúde no setor público.
c) A adequação das qualificações e das quantificações desses
profissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

Gq (máx.7,5 pontos)
0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 Atende plenomente

d) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos
materiãis que estarão à disposição da execução do contrato;
(móx. 1,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 1,2 t,, Atende plenomente

e) A relevância e a utilidade das informações de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de
circulação e controle de mídia que a licitante colocará
regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,
duÍante a vigência do cont?to; (móx,7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5

1,,
Atende plenãmente

f) A experiência dos profissionais da licitante êm atividades
publicitárias, ímóÍ 1,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 O,9 a !,2 1.,5 Atende plenomente

Critérlo obJetivo
Não

Atende
Atende

Parcialmentê
Atende

Satisfatoriâmentê
Atênde

Plenamentê
JustiÍicativa

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que â licitante se

propôs a resolver; /móx.2 pontos) 0 0,1 a 0,5 L,0 a 1,5 2,O Atende plenomente

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou
maletial (máx. 7,5 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5 Atende plenomente

c) A clareza da exposição das informaçôes prestadas; (máx. l,s
Pontos)

0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,s Atende plenomente

Critério obietivo Não

Atendê
Atendê

Parcialmênte
Atende

Satisfatoriamentê
Atendê
Plênamênte

Justificativa

a) A evidência de planejamento publicitátio; (máx. 7,25 pontos) o 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25 Atende plenomente

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e
solução; (máx. 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0

Ate n d e s o ti sÍoto r i o m e nte.

Resultado em um dos reldtos ndo

estó cloro

c) A relevância dos resultados apresentados; /mríx, l,ZS pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25

Ate n d e s a t i sÍot o r i a me nt e.

Resultddo em um dos relotos ndo

estó cloro e volidações nõo

contém númerc de conüato,

d) A concatenação lógica da exposiÇão (máx. t,25 pontos) 0 0.1 a 0.5 0,6 a 1,0 7,25 Atende plenomente

t,s

1r5

9_5

Notâ
Atíibuídâ

2,0

1,5

1,5

Notâ
AtÍihuÍda

l,z5

1,0

1,0

7-25

Ás

I



Julgador 3 - Rodrigo Bâuer

Envelope 03

A8ência: IMAGEM UNICA PROPAGANDA

SUBqUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO (10 pontos)

SUBQUESITO: REPERTÓRlO (5,0 pontos)

SUBQUESITO: RELÂTOS DE SOI.UçÔES DE PROBTEMAS DE COMUNICAçÂO (5,0 PONTOS}

Notâ flnal do Envêlope 03 PROPAGANDA t7,2

üftY

Critério obietivo
Não

Atênde
Atende

Parclalmente
Atende

Satlsfatoriamente
Atende

Plenementê
Nota

Atribuída
Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entíe COREN-GO e â

licitante e o fluxo de trabalho esquemãtizado na proposta; ímór
2,0 pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O Atende plenomente

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito
de seus produtos e serviços no mercado) (máx, 2,0 pontos)

0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

Ate n d e so t i sf ot o r i o m e nte.

clientes Íegionois e ousêncid de

clientes do áreo público e soúde

c) A adequação das qualificaçôes e das quantificações desses
profissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

GO; (móx.7,5 pontos)
0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5 Atende plenomente

d) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos
materiais que estarão à disposição da execução do contrato;
(máx. 1,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a 7,2 1,5

Ate n d e sotisÍotorio me nte.

Alqumos dos imagens ndo
porecem reois.

e) A relevância e a utilidâde das informações de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de
circulação e controle de mídia que a licitânte colocará

regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,

durante a vigênciã do contrato; (móx.1,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5 Atende plenamente

f) A experiência dos profisslonais da licitante em atividades
publicitárias; ímár 7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 l,) Atende plenomente

Total 9.2

Critério objetivo
Não

Atende
Atende

Parcialmente
Atende

SatisÍatoriâmente
Atêndê

Plenamente Atribuída
Justificatlva

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se

propôs a resolver; ímdx.2 pontos) 0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,o 2,0 Atende plenomente.

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou

matetial: (môx. 7,5 Dontos)
0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

Ate n d e s ãti sÍot o r i o m e nte.

Quolidode deixou a desejor

c) A clareza da exposição das informações prestadas; (máx. 1,5
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

Atende soti sÍatori q me nte. Não

oDresento ficho técnico

Total 3,6

Crltério obietivo
Não

Atênde
Atende

Parcialmente
Atende

Satisfatoriamente
Atende

Plenamente
Notâ

AtÍibuÍdâ
JustiÍlcativa

a) A evidência de planejamento publicitário; (móx, 1,25 pontos) 0 0,L a 0,5 0,6 a 1,0 1,25 0.6
Ate nde sotisÍotorio me nte. N do

opresento fícho ténico.
b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução; (máx. 1,25 pontos)
0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,25 Atende plenomente

c) A relevância dos resultados apresentados; ímdÍ 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25 Atende plenomente

d) A concatenação lógica da exposição (máx,7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,25 7,25 Atende plenomente
Total 4,35

2,O

1,5

1,5

L,2

1,5

1,5

1,0

0,6

1,25

7,25

t,



Julgedor 3. Rodrlgo Bauer

Envelope 03

Agência: AGÊNcra EspAÇo DE coMLtNtcAçÃo DtGtTAt

SUBQUESITO; CAPACIDADE DE ATENDIMENTO (10 pontos)

Total

SUBQUESIÍO: REPERTÓRIO (5,0 PONTOS}

SUBqUESITO: RETATOS DE SOtUçÔES DE PROBTEMAS DE COMUNICAçÃO (5,0 PONTOS}

Critério obietivo
Não

Atende
Atende

Parcialmentê
Atende

Satisfatoriament€
Atende

Plenemêntê
Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entÍe COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na proposta; ímdr.
2,0 pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O Atende plenomente

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito
de seus produtos e serviços no mercado ; (múx, 2,0 pontos)

0 0,1 a 0,5 1,0 ã 1,5 2,O

At e n d e s ot i sÍoto r iq m e n te.

Ausêncio de clientes de gronde
porte e da óreo do saúde

c) A adequação das qualificações e das quantificêções desses

profissionais à estrâtégia de comunicação publicitária do COREN-

GO; (móx. 7,5 pontos)
0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5 Atende plenomente

d) A âdêquação das instalações, da infraestrutura e dos recursos

materiais que estarão à disposição da execução do contrato;
(móx. 1,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 O,9 a 1,2

Atende sotisÍatoriome nte. A

capocidode de inÍroestrutura não

ficou cloro.

e) A relevância e a utilidade das informações de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoriã de

circulação e controle de mídia que a licitante colocará
regulêrmente à disposição do COREN.GO, sem ônus adicional,

durante a vigência do contrato; ímáÍ 1,5 pontos)

0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5 1,5 Atende plenomente

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividade5
publicitárias; lmór. 7.5 pontos) 0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5 Atende plenomente

Critério objetivo
Não

Atend e

Atende

Parcialmente
Atende

Satisfatoriamente
Atende

Plenamente
Notà

Atribuída
Justificatlva

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se

propôs a resolver; /máx.2 pontos) 0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O Atende plenomente

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou

material; (máx. 7,5 pontos)
0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 L,5 Atende plenomente

c) A clareza da exposição das informações prestadas; (múx. 7,5
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

Ate nde sotisÍotot io me nte.

SoluÇões simples

4,5

Critério objetivo
Não

Atende
Atende

Parcialmente
Atende

Satisfatoriamênte
Atênde
Plênamente

Nota
AtÍibuÍda

,lustificativa

a) A evidência de planejamento publicitárioi (máx.1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25 Atende plenamente,

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução; (máx. 1,25 pontos) o 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25 Atende plenamente,

c) A relevância dos resultados apresentados; ímáÍ. 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,25

Atende satisfatoriamente. O

primeiro relato podeíia trazer
mais dados de resultados

d) A concatenacão lóqica da exoosicão lmáx.7.25 oontosl 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,25 7,25 Atende Dlenamente.

4.75

Nota flnal do Envelope 03 - AGÊNCtA ESp4çO Dh COÍWtNtCAçÃO DtGtTAL

Julgador3-Ró)foaa,il, ll /)
(t,llob\'ury
Ll 7\,-

,1"

18,5

Nota
ÂirihrÍde

2,0

1,5

1,5

1,2

0

1,5

q,

2,O

1,5

1,0

7,25

7,25

1,0

)l



Julgador 3 - Rodrigo Bauer

Envelope 03

Agência: CANNES PUBtICIDADE

SUBqUESITO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO (10 pontos)

Total

SUBQUÉSITO: REPERTÓRlO (5,0 pontos)

SUBQUESITO: REIATOS DE SOtUçÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAçÃO (5,0 PONtOs)

Total

Nota final do Envelope 03

JulSador n
i

rigo

18,8

awq

Critério obietivo
Não

Atend e

Atende
Pârcialmente

Atende
SatisÍatoriamente

Atende
Plenemênte Atribuída

Nota
Justificativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e a

licitante e o fluxo de trabalho esquematizado na propostâ; ímdx.
2,O pontos)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,O

b) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito

de seus produtos e seruiços no mercedo; (máx,2,0 pontos)
0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,0

c) A adequação das qualificações e das quantificaçôes desses

profissionâis à estratégia de comunicação publicitária do COREN.

GO: (máx. 7,5 Dontos)

0 0,1 ã 0,5 O,9 a 7,2 t,5

d) A adequação das instalãções, da infraestrutura e dos recursos

materiais que estarão à disposição da execução do contrato;
(múx. 1,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 t,5

e) A relevância e a utilidade das informações de marketing e

comunicação, das pêsquisas de audiência e da auditoria de

circulação e controle de mídia que a licitante colocará

regularmente à dlsposição do COREN-GO, sem ônus adicional,

duÍante a vigência do conlratot (máx, 7,5 pontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a 7,2

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades

oublicitárias; lmáx. 7,5 Dontosl
0 0,1 a 0,5 O,9 a 7,2 1,5 1,5

Atende plenomente.

Critério objetivo
Não

Atêndê
Atende

Parcialmente
Atende

Satisfatoriamente
Atende

Plenamente
Nota

AtribuÍda
JustiÍlcatlva

a) A ideia criative e sua pertinência ao problemâ que e licitante se

propôs a resolver; lmáx. 2 pontos) 0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,O 2,O Atende plenomente

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou

material; ímór, 7,5 pontos)
0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

At e n d e s o t i sÍato r io m e nte.

Moterial com boixo qualidode e

acobdmento
c) A clâreza da exposição das inÍormações prestadas; (máx, 1,5
pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,5

At e n d e sdt i sÍoto r Íq m e nt e.

Moteriol não está cloro.

4,0

Critério objetivo
Não

Atende
Atênde

Parcialmente
Atende

Satisfatoriam€nte
Atende
Plênemente

Nota
AtribuÍda

Justiflcatlva

a) A evidência de planejamento publicitário; (máx. 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,25 Atende plenomente.

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução; (máx. 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,25 Atende plenomente.

c) A relevância dos resultedos âpresentados; ímdx, r,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,25 1,25 Atende plenomente,

d) A concatenação lógica da exposição /máx.7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,25
Ate n d e so ti sÍoto ria m e nte.

lnformoÇões tÍuncadas

2,0

2,O

1,5

1,5

1,5

ío o

1,0

1,0

al

7,25

1,25

1,0

4.75

7.
t



Jultador 3 - Rodrito Bauer

€nvelopê 03

Agênciar KLM SERVIçOS E MARKETING E PUBtICIDADE

SUBQUESITO: CAPACIDADE DE AÍENOIMENTO (10 pontos)

sUBqU€SITO: REPERTóRrO l5,O pontosl

SUBQUESTTO: RELATOS DE SOtUçÕES DE PROBLEMAS Dt COMUNTCAçÃO (5,0 pontos)

Critério objetlvo
Não

Atende
Atende

Parcialmente
Atende

Satliíatoriamentc
Atende

Plenamente

Nota

Atribuída
Justlficativa

a) A operacionalidade do relacionamento entre COREN-GO e ê

licitante e o fluxo de trabalho esquematlzado na proposta; ímdx,
2,0 pgntoi)

0 01, a 0,5 1,0 a 1,5 2,0 Atende plenomente

b) O porte ê a tradição do5 clientes atuais da licitantê e o conceito
de seus produtos e seryiços no mercado; ímáx,2,0 pontos)

0 0.1 a 0,5 1,0 a 1,5 2,0 1,5

Ate nd e s a tisÍqtoilo me nte.

Ausêncio de clientes do áreo do

soúde e público

c) A adequação das qualificações e dãs quantificações desses
profissionais à estratégia de comunicação publicitária do COREN-

GO; (máx. 7,5 pontos)
0 0,1 a 0,5 0,9 a 7,2 1,5 Atende plenomente

d) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos Íecursos

materiãis que estarão à disposição da execução do contrato;
lmáx.7,5 oontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5 1,5 Atende plenomente

e) A relevância e a utilidade das informaçôes de marketing e

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de

circulação e controle de mídia que a licitante colocará

regularmente à disposição do COREN-GO, sem ônus adicional,

durante a vi8ência do conl?to; (máx. 1,5 pontos)

0,1 a 0,5 0,9 a L,2 1,5 Atende plenomente

f) A experiência dos profissionais da licitante em atividades
publicitáriasi ímór. ,,5 oontos)

0 0,1 a 0,5 0,9 a 1,2 1,5 Atende plenomente

Crltério objetivo
Não

Atende
Atende

Parclalmente
Atende

Satisíetoriâment€
Atende

Plênamente
Nota

AtrlbuÍdã
JustiÍlcativa

a) A ideia criâtiva e sua pertinêncla ao problema que a licitante se

propôs a resolverj ímáx.2 oontos)
0 0,1 a 0,5 1,0 a 1,5 7,0 Atende plenaaente

b) A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou

matetial', lmôx. ,,5 oontost
0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 r,5 1,5 Atende plenomente

c) A clareza da exposição das informações prestadas; íade ,,5
pontost

0 0.1 a 0,5 0,5 a 1,0 1,5
Ate n d e s ot i s Íoto t io me nte. As

ideios estão oouco cloros

Critério obJetivo
Não

Atendê
Atende

Peraielmente
Atende

Setlsíetoriamênte
Atende
Plenamente

Nota
AtrlbqÍda

Justificativa

a) A evidência de planejamento publicitário; (máx, 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 7,25 1,25 Atende plenamente

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e
soluÇão; (máx. 1,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 !,25 1,25 Atende plenamente

c) A relevância dos resultados apresentados; (móx. 1,25 pgntos) 0 0,1 a 0,5 0,6 a 1,0 1,25
Atende parcialmente. Não são

apresentados resultados

d) A concatenação lógica da exposição ímáx, 7,25 pontos) 0 0,1 a 0,5 0.6 a 1.0 1.25 1.25 Atende olenamente

4,75

Nora í,na, do Enve,o _,,:",,,ryww;,ü, *,

,1fi,

18,8

2,O

7,5

t,5

1,5

9.S

2,0

1,0

Á.5

1,0

tal


